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m e s m a N . 13443-0, D E i D E J U L H O D E 1954 

Dá a denominação de "Pro l . Oabrk l 
O r t i z " ao Ginásio Estado.ai de Vila Esperan
ça, aesta Capital. 

liVílAB NOGUEIRA G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
4STADQ D E SAO P A U L O usando de suas atribuições, e, 

Considerando que o p.der pubiiuc tem procurado 
«iltuar a memória doa cidadãos que se destacaram no 
#10 das coletividades pelos relevantes serviço* prestados 
à comuniOade e que se apresentam destarte, como pro
tótipos dignos de serem apontados como modelos às no
ras gerações; 

Considerando que exerceu diversos cargos D J magis
tério primário e de grau médio, onde se destacou sem
pre, tendo se aposentado como professor de Fisica, Quí
mica, História Natural com aplicações a Agricultura e 
Zootecnia, da Escola Normal da Capital; 

Ccnsioterandt que o Grupo Escolar "Gabriel Ortiz" , 
ra Capital, foi extinto por decreto de 16. publicaio a 
de junho findo; 
Decreta: 
Artigo 1.0 — O Ginásio Estadual de Vila Esperança, 

nesta Capital, passa a denominar-se Ginásio Estadual 
*Pr f . Gabriel Ort iz " . 

Artigo 2/3 — Este decreto entrará em vigor na data 
Se sua publicação, revogadas as disposições em contra
to. 

Palácio do Governo do Estado oe Sáo Paulo, em Lo 
julho de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura Bezendf 

Publicado na Diretoria Oerai da Secretaria de Es-
dos Negócios do Governo, aos 6 de julho de 1954. 
«rios de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 

,..:asütuto. 

D E C R E T O N. 33445. D E 3 D E J U L H O D E 1951 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO usando at suas atribuições e 
nos termos do artigo 22, ao decreto-le4 n. 14 138, de 18 
de agosto de 1944. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Juízo de Direito da 

Vara Privativa de Menores da Comarca de São Paulo, 
um (1) cargo de escriturário, classe " H " do QSJNI -PP-
m. loladc na Junta Comercia) do Estado d» íue 6 
ocupante d Marlu Aparecida Vasconcelos Barros 

Artigo 2.o — O titulo da funcionária r-ferida no pre
sente decreto será apostilado pelo Secretário da Justi
ça e Nesócios do Interior 

Artigo 3.0 — Os vencimentos da funcionária a que 
se refere este decre'o continua'fio a ser pagos no presen
te exercício pelas verba* próprias do orçamento vigente 

Artigo 4,o — E3te decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, «os 3 
lulhe de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Edçard Baptista Pereira 

Publicado na Diretoria Geral ca Secretaria de Es -
.'i-j dos Negócios do Governo, aos 6 de julho de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Substituto. 

P A L A C I O D O G O V E R N O 
«UKSOlMJÇAO N. 403. D E 5 D E J U L H O D E 1954 

Dispõe sobre abono de faltas dadas pe
tas funcionários públicos estaduais que eom-
paree-raia ao lx> Congresso Latino-America
no de 8aúd<* Mental. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E SAO PAULO, usando dos atribuições que 
!he sáo conferidas por iel, 

R E S O L V E : 

Artigo l.o — Ficam abonadas e consideradas como 
de efetive exercício, para todos os efeitos legais, inclu
sive percepção fie vencimentos, os dias em que os ' un -
cionários públ'ca= estaduais dPixamr d»' comparecer ao 
serviço por motivo de participação no Lo Coneresso L a -
tin '-Americano de Saúde Mental a realizar-»' nesta Ca 
pita! no oeriodo dr 17 a 22 do corrente mês 

Artigo 2.o — Para obtenção da vantagem prevista 
no artigo snterio: os interessados deverão fazer prova de 
te?ereuj comparecido ao mencionado Congresso, indi

cando o período de afastamento, que não poderá exceder 
do periode que vai de 16 a 23 de Juiho de 1954. 

Artigo 3.o — Fica extensivo às autarquias, no que 
couber, o posto nesta Resolução. 

Artigc 4.o — Esta Resolução entrará em vigor c a 
data d° sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado do São Paulo, aos 6 
de julho de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 

Publicada na Diretoria da Secretaria de Estado dos 
Negócios do Governo, aos 5 de julho de 1954 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Gerei, 
Substituto, 

RESOLUÇÃO N. 404. D E 5 D E J U L H O D E 1954 

Dispõe sobre abono d faltas dadas pelos 
funcionários públicos estaduais que compare-
ceren. ao I Congresso Brasileiro de Bibliote
conomia. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei. 

R E S O J . V E ; 
Artigo l.o — Ficam abonadas e consideradas como 

de efetivo exercício, para todos os efelios legais, inclusi
ve perepçã, de vencimentoc. os dias em que os f unc.o-
nários públicos estaduais deixarem de comparecer «o 
serviço por motivo de participação no 1 Congresso Bra
sileiro de Biblioteconomia, a realizar-se em Recife, no 
period-i de 18 a 25 do corrente mês. 

Artigo 2.o — Para ootençào ..a vanagem pievista no 
artigo anterior os interessados deverão fazer prova de 
haverem comparecido ao mencionado C ngreíso. indican
do o período de afastamento, que não poderá exceder do 
periodo que vai de 17 a 26 de Julho ce 1954. 

Artigo 3.o - Fica extpnsiv às autarquias, no que 
couber, o dispost* nesta Resolução. 

Artigo 4.o - E=ta Resolução entrará em vigor na 
data dp sua publicação. 

P3lácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 
de Julho de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 

Publicada na Diretoria Gemi da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, aos 5 de julho de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Substituto. 

D E C R E T O D E 10 D E MAIO ULT IMO j 

Retificação 
Autorizando, em caráter excepcional e nos termos do 

artigo 41 do Decreto-lei n 12 273-41. o afastamento de 
Hamilton Zulianl Profpssor de Português, padrão " K " 
lotado na Esc la Técnica "Fernando Costa", de Lins, 
para sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens 
de seu cargo, prestar servies Junto ao Se-vico Social do 
Estado, do QSENSPAS a par fir de 10 de novembro dc 
1953 t* até 3! de dezembro ^o corrente exercício. 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L 
D E ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO D E SELEÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

SECÇÃO D E EXECUÇÃO D E PROVAS 
C O N C U R S O PARA " F I S C A L SANITÁRIO" 

COMUNICADO 

Revisão de Provas 
Os candidatos Benedito Alves de Almeida e Wilson 

Welddman Passos deverão apresentar requerimentos se
parados. 

O candidat" Benedito de Araujo Castro deverá apre
sentar requerimento. 

Os reouerimentos. solicitando revisão de provas, se-
rfto selados com Cr$ 6.60 estaduais, com firma reconhe
cida e dirigidos ao Presidente da Banca Examinadora. 

Í6-7-8-9-U) 

D E P A R T A M E N T O D E ESTATÍSTICA 

A T O S D O D I R E T O R G E R A L , D E 5 DO C O R R E N T E 

Ccncedertóíos 
— nos termos dos artigos 144-1 e 155 letra " a M do de

creto-lei rj. 12.273. de 28 de outubro de 1941 10 dias de 
licença — em prorrogação, para tratamento de saúde, a 
partir de 37 de junho último, ao «r. Renato Freitas Bas-

tos, escriturário classe " H * V da P P - L H , da Q S G , lotada 
n:ste Departamento; 

— nes termos dos artigos 19 aa Lei n. 1.309-51, com
binado com o 155 letra " a " do decreto-lei a . 12.273 da 
28 ce outubro de 1941, 15 dias de licença pare tratamen
to de saúce, a partir de 23 de junho último, a sra. Van 
da Barco, estatístico auxiliar extranumerário mensalista 
referência "22", lotado neste Departamento. 

DESPACHOS D O D I R E T O R G E R A L , I M 5 D O 
C O R R E N T E 

No requerimento constante do processo n. 342-54, des
te Departamento, em que a sra. Veneranda Suveira Bar 
reto, estatístico, ciasse " K " , solícita contagem em dobro 
de férias não gozadas, relativas ao ano de 1951, ecrrespon-
dente a 20 dias, foi exarado o seguinte despacho: " D e 
ferido". 

No requerimento constante do processo n. 339-54, desta 
Departamento, em que a sra. Ruth Teixeira Fabbri, es
tatístico, classe " K " , solicita a concessão de salário fa 
mília, foi exarado o seguinte despacho: "Concedo o sa 
lário família a partir de junho de 1953**. 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

R e i t o r i a 
A T O S D E l .o D O C O R R E N T E 

«joncedentio: 
nos termos dos artigos 19 da Lei n. 1.309, de 29-11-

51, 155, letra " a " e 161 do Decreto-lei n. 12.273, dc 2» 
10-41, à Da. Manoela Silva Duane Motta, -xtranumerá-
rio diarista, da Escola de Enfermagem, anexa à Faculda
de de Medicina, 30 dias de licença a partir de 10-6-54; 

nes têrjnrs dos artigos 19 da Lei n. 1.309, de 29-11-
51, 155. letra " a " e 161 do Decreto-lei n. 12.273, de 28-
-10-41, à Da. Maria Helena Ribeiro Maltez, extranumerá
rio mensalista, exercendo as funções de Enfermeira, na 
Faculdade de Higiene e Saúde Pública. 93 dias de licença, 
a partir de 10-6-54; 

nos têrms dos artigos 19 da Lei n. 1.309, de 26-11-
51- e 168 do Decreto lei número 12.273, de 28-
10-41. ao sr. Luiz Jose Rangel, exti anumerário mensalis
ta, exercendo as funções de Servente, na Faculdade de 
Arquitetura e Urbanismo 20 dias de licença 

ao sr. Tiburcio Barbosa, Prátioc ae Laboratório, clas
se " I " , do grupo ID. da PP. , do Quadro da Universida
de de São Paulo, lotado no Instituto de Eletrotécnica, ane
xo à Escola Politécnica. 45 dias de licença-prêmio, e dc-
terminam o o pagamento da importância relativa ao pa-' 
drâo de vencünentos do mesmo funcionário, corresponden
te a igual período nos termos dos artigos Lo e 6 .0, In
ciso IT, do Deereto-lei n. 17 008. de 5-3-47 combinaoos 
com o artigo Lo, 5 Lo da Lei n. 2.069, de 24-12-1952; 

nos termos do3 artigos 144, inciso I, 155. letra " a " « 
161 do Decreto-lei n. 12.273, de 28-10-41. ao Sr. Manoel 
Ribeiro de Alftieica. Contínuo, classe " H " , do grupo TH, 
da PP. do Quadro da Universidade de São Paulo, lotada 
na Faculdade de Direito. 15 dias de licença; 

nos termos dos artigos 19 da Lei n. 1.309, de 29-11-
51, 155. letra " a v e 161 do Decreto-lei n 12.273. de 28-
10-41, ao Sr. Alcides de Azevedo Brandão. Auxiliar de A d 
ministração, extranumerário mensalista, da Faculdade de 
Filosofia. Ciências e Letras. 15 dias de licença, a partir 
de 14-6-54; 

nos têrmcs dos artigos 19 da Lei n. 1.309. de 29-11-
51, 155, letra " a " e 161 do Decreto-lei n. 12.273 de 28-
10-41. ao Sr. Paulo Baptista SanfAnna, extranumerário 
mensalista, exercendo as funções de Servente, c s Escola 
Politécnica, 20 dias de licença. 

A T O S D E 2 DO C O R R E N T E 

Tornando sem efeito o ato de 28-4, publicado no Diá
rio Oficial de 1-5-54, que admitiu Da. Thereza Deodata 
Nogueira para exercer, na categoria de extranumerário 
mensalista, as funções de Prático de Laboratório Junto ao 
Instituto Zitnotéenico, mediante o salário mensal de Cr f 
3.200.00 — ref. 22. 

Admitindo devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, por despacho exarado em 28-4-54. a Í Í 3 . 10 d » 
Proc. n. 5187-54, desta Reitoria, da. Thereza Deodata No
gueira para, nos têrmcs dos artigos 5.0 e 20 da Lei n . . . 
1.309, de 29-11-51, no categoria de extranumerário mensa
lista. exercer junto ao Instituto Zim^técnico. as funçôea 
de Prático de Laboratório mediante o salário de Cr$ . . . . 
3.200,00 — ref 22 A despesa correrá pelas verbas pró
prias do orçamento vigente. 

Concedendo: 
"fundamentado nos termos dos árticos 144, inciso í, 16S. 

letra " a " e 161 do Decreto-lei n. 12.273, de 28 10-41. 30 
dias de licença ao Sr. Waldemar Benedito, continuo pa« 
tfran " G " . lotado ca Faculdade de Medicina, a partir 4 * 
8-1-54; 

H l a s s i n a i 


